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PRELIMINAR - Não constitui cerceamento do direito de defesa o
indeferimento do pedido de retificação de declaração sob, entre outros, o
argumento de inexistência de interesse jurídico, se o contribuinte, quando
à data do pedido o contribuinte já tiver alienado o bem.

RETIFICAÇÃO DO VALOR DE MERCADO DECLARADO NO EXERCÍCIO
DE 1992 - O prazo para retificação do valor de mercado dos bens em
31.12.91 constante da declaração do exercício de 1992 venceu em
15.08.92, conforme Portaria MEFP 327/92. Após essa data, a retificação
somente pode ser aceita, se o requerente demonstrar erro de escrita no
preenchimento; ou comprovar ser o valor declarado inferior ao custo
corrigido do bem.

Preliminar rejeitada.

Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por

JORGE ACHÔA FILHO.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Conselho de

Contribuintes, por unanimidade de votos, REJEITAR a preliminar de nulidade da decisão

singular, e, no mérito NEGAR provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

passam a integrar o presente julgado.

/1:>) 	

ANTONIO D FREITAS DUTRA
PRESIDE
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*VIS ALV !' S-
ELATOR

FORMALIZADO EM: 12 m A ), non

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros VALMIR SANDRI, MÁRIO

RODRIGUES MORENO, LEONARDO MUSSI DA SILVA, CLÁUDIO JOSÉ DE OLIVEIRA,

DANIEL SAHAGOFF e MARIA GORETTI AZEVEDO ALVES DOS SANTOS.
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RELATÓRIO

JORGE ACHÔA FILHO CPF 880.270.558-20 inconformado com a

decisão do Delegado da Receita Federal de Julgamento em São Paulo SP, que

manteve o indeferimento da retificação da declaração de rendimentos de 1992,

proferido pelo Delegado da Receita Federal em São Paulo - SUL - SP, apresenta

recurso a este Conselho objetivando a reforma da decisão.

Trata a presente lide de pedido de retificação do valor da fração ideal

de um terreno em São Bernardo do Campo SP, de 784.450 UF1R para 2.015.417,65

UFIR. A declaração apresentada com o primeiro valor consta da página 43 e a que

acompanhou o pedido de retificação está na página 4.

Segundo o requerente tal valor estava incompatível com o seu real

valor de mercado o que motivou o pedido de retificação ancorado no laudo de

avaliação e documentos constantes das páginas 07 a 43.

O Delegado da Receita Federal em São Paulo - SUL indeferiu o

pedido de retificação da declaração, argumentando, em epítome, o seguinte.

Que a avaliação foi consubstanciada em variáveis imponderáveis já

que na folha 19 do processo, o próprio avaliador conclui:

"Entendemos que o valor mais provável para o imóvel,
devidamente caracterizado nesse laudo, nesta data, alcança o valor
arredondado de ...."
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Inconformado com a decisão da autoridade administrativa o

contribuinte entrou com manifestação de inconformidade junto ao DRJ SP, onde

depois de longo arrazoado diz que agiu em conformidade com o disposto no artigo 96

da Lei n° 8.383/91, razão pela qual seu pedido de retificação deve ser deferido.

O Delegado da Receita Federal de Julgamento em São Paulo

indeferiu o pedido argumentando, em epítome, o seguinte:

Que em vista do documento de folha 43 improcede a alegação de

que teria deixado de informar o bem pelo valor de mercado em 31.12.91.

Historia as transferências do bem para concluir que a parte constante

da solicitação de retificação refere-se à fração de 6,25%.

Constata que o bem fora alienado à Ornar Achôa Empreendimentos

Imobiliários Ltda em 31/01/94 pelo valor de CR$ 87.688.899,41 equivalente a

341.439,01 UFIR conforme registros e averbações constantes na cópia da matrícula

do imóvel, de fls. 38/39.

Lembra que a retificação espontânea independente da comprovação

de erro demonstrado, com base no art. 96 da Lei n° 8.383/91, tem como limite

temporal 15.08.92 conforme determinado pela Port. MEFP 327 de 22 de abril de

1992.

Argumenta que na data do pedido de retificação o imóvel já tinha

sido alienado, o fato gerador do imposto de renda ocorrido e que essa retificação não

poderia interferir na referida ocorrência.

Inconformado com a decisão singular apresentou a este Tribunal

Administrativo o recurso de folhas 229/239, argumentando em resumo o seguinte.
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PRELIMINARMENTE

Nulidade da decisão monocrática por ter indeferido pedido alicerçado

na legislação corrente, sob a afirmação de falta de interesse jurídico, caracterizando

cerceamento do direito de defesa.

MÉRITO:

Que utilizou-se da sistemática estatuída no caput do artigo 96 da Lei

n° 8.383/91, anteriormente mencionado, ou seja, através de laudo de avaliação.

Transcreve ementa do acórdão 102-29.651/95, que trata do assunto.

Afirma que agiu dentro das normais legais e fiscais necessárias à

consecução de um fim, qual seja, a retificação do valor do imóvel situado em São

Bernardo do Campo constante da declaração de bens e direitos, objeto de

retificação.

Enfrenta a argumentação do DRF quanto às expressões " mais

provável" , "arredondado", dizendo que é impossível chegar-se a um valor exato, por

isso o perito arbitra por estimativa de acordo com a realidade do mercado; conclui

afirmando que o Laudo de Avaliação não se utilizou de valores prováveis, mas sim

de valores estimados na forma de um laudo de avaliação, conforme se verifica do

seu item 19, fls. 230.

"Nota-se, assim, que, se o avaliador tivesse tomado como base o

real valor do bem apurado no Laudo de Avaliação para dezembro de 1996, valor este

de R$ 11.198.872,18, o valor do bem para Dezembro de 1991 seria de Cr$

6.096.024.490,00, ou seja, uma diferença na ordem de Cr$ 613.918,00, que em

moeda presente, representa uma distorção ínfima de R$ 1.161,09." Uma distorção de

apenas 0,01% do valor real do bem, distorção essa totalmente aceitável dentro dos

parâmetros de avaliação de um imóvel para dezembro de 1991.
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Insiste até o final do arrazoado pela validade do laudo e para reforçar

sua posição traz também laudo elaborado pela Bolsa Nacional de Imóveis, o qual

avaliou o referido bem, em dezembro de 1991, pelo valor de Cr$ 5.816.417.486,00.

No item 26 do recurso fl. 231 diz textualmente:

"Assim, demonstra-se que o avaliador possuía elementos de
comparação para se apurar o valor do bem, porém referidos
elementos eram anúncios, ofertas à época, que não refletiam, ao seu
ver, a exatidão do valor de mercado do bem. Desse modo, e tendo
em vista os elementos de que dispunha, utilizou-se de um elemento
formal, ou seja, o fator de fonte para avaliar referido imóvel, posto ,
que não dispunha de outros elementos para tanto."

Enfrenta a argumentação do DRJ, de falta de interesse jurídico-

processual para requerer a retificação afirmando que não há qualquer restrição legal

ao pedido de retificação a qualquer momento, o que demonstra claramente um

cerceamento do direito de defesa do contribuinte por parte da Autoridade Fiscal

Julgadora de ia Instância.

Percebe-se, dessa forma, que a alegação, sem qualquer

fundamentação legal, de falta de interesse do contribuinte não pode, por si só,

impedir que este efetue correções em sua declaração de Imposto de Renda, direito

este expressamente previsto em lei.

Diz que a retificação, principalmente no caso de alienação, pode ser

fundamental para a apuração de um eventual ganho de capital do contribuinte.

Finaliza seu recurso requerendo nulidade da decisão monocrática e	 1

no mérito o deferimento do pedido de retificação.

É o Relatório./

7 7 Pi 54/
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VOTO

Conselheiro JOSÉ CLÓVIS ALVES, Relator

O recurso é tempestivo, dele conheço, há preliminar a ser analisada.

O recursante pede a anulação da decisão monocrática por entender

ter ela ferido os princípios do contraditório e ampla defesa ao falar em inexistência de

interesse jurídico sem fundamentação legal.

Inicialmente cabe salientar que a inexistência de interesse jurídico se

justifica perfeitamente tendo em vista que à data do pedido de retificação o bem já

havia sido alienado, o fato gerador do imposto de renda sobre ganho de capital

eventualmente apurado já havia ocorrido e até o prazo de pagamento teria vencido.

A falta de interesse jurídico está exatamente nesse ponto pois qualquer modificação

quanto ao lançamento eventualmente realizado através da declaração de

rendimentos, somente poderia ocorrer por iniciativa da administração e não do

contribuinte.

Não encontro justificativa dentro das hipóteses previstas no artigo 59

do Decreto n° 70.235/72 que justifiquem o pedido de nulidade da decisão

monocrática.

Para orientar nossa decisão transcrevamos a legislação atinente ao

assunto.

Decreto n° 70.235, de 6 de março de 1972

"Art. 59 - São nulos:

I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

II - os despachos e decisões proferidos por autoridade
incompetenteou com preterição do direito de defesa"

e 6
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A decisão foi prolatada pelo Delegado da Receita Federal de

Julgamento, pessoa competente para o julgamento, logo só nos resta examinar a

questão da preterição ou não do direito de defesa.

Para se falar em defesa há que se pressupor acusação, a

administração não fez qualquer acusação contra o contribuinte, apenas indeferiu um

pleito e para tal informou a legislação em que se baseou ou seja a Portaria MEFP n°

327 de 22 de abril de 1992.

Por outro lado o contribuinte poderia juntar provas adicionais por

ocasião da impugnação para fundamentar seu pedido, porém não o fez. O direito da

ampla defesa é assegurado exatamente com a liberdade de argumentação e a

possibilidade de juntar documentos além é claro do direito a recurso a instâncias

superiores, garantidos ao contribuinte. Tendo a liberdade de argumentar e

apresentar documentos não pode ser acatada a alegação de cerceamento do direito

de defesa.

MÉRITO

Quanto ao mérito examinemos a legislação.

Lei n° 8.383, de 30 de dezembro de 1991

"Art. 96 - No exercício financeiro de 1992, ano-calendário de
1991, o contribuinte apresentará declaração de bens na qual os bens
e direitos serão individualmente avaliados a valor de mercado no dia
31 de dezembro de 1991, e convertido em quantidade de UFIR pelo
valor desta no mês de janeiro de 1992.

§ 1° - A diferença entre o valor de mercado referido neste artigo
e o constante de declarações de exercícios anteriores será
considerada rendimento isento.

§ 2° - A apresentação da declaração de bens como estes
avaliados em valores de mercado não exime os declarantes de
manter e apresentar elementos que permitam a identificação de seus
custos de aquisição.

10,
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§ 3° - A autoridade lançadora, mediante processo regular,
arbitrará o valor informado, sempre que este não mereça fé, por
notoriamente diferente do de mercado, ressalvada, em caso de
contestação, avaliação contraditória administrativa ou judicial.

§ 40 - Todos e quaisquer bens e direitos adquiridos, a partir de
10 de janeiro de 1992, serão informados, nas declarações de bens de
exercícios posteriores, pelos respectivos valores em UFIR,
convertidos com base no valor desta no mês de aquisição.

§ 5° - Na apuração de ganhos de capital na alienação dos bens
e direitos de que trata este artigo será considerado custo de
aquisição o valor em UFIR:

a) constante da declaração relativa ao exercício financeiro de
1992, relativamente aos bens e direitos adquiridos até 31 de
dezembro de 1991;

b) determinado na forma do parágrafo anterior, relativamente
aos bens e direitos adquiridos a partir de 10 de janeiro de 1992.

§ 60 - A conversão, em quantidade de UFIR, das aplicações
financeiras em títulos e valores mobiliários de renda variável, bem
como em ouro ou certificados representativos de ouro, ativo
financeiro, será realizada adotando-se o maior dentre os seguintes
valores:

a) de aquisição, acrescido da correção monetária e da variação
da Taxa Referencial Diária - TRD até 31 de dezembro de 1991, nos
termos admitidos em lei;

b) de mercado, assim entendido o preço médio ponderado das
negociações do ativo, ocorridos na última quinzena do mês de
dezembro de 1991, em bolsas do País, desde que reflitam condições
regulares de oferta e procura, ou o valor da quota resultante da
avaliação da carteira do fundo mútuo de ações ou clube de
investimento, exceto Plano de Poupança e Investimento - PAIT, em
31 de dezembro de 1991, mediante aplicação dos preços médios
ponderados.

§ 70 - Excluem-se do disposto neste artigo os direitos ou
créditos relativos a operações financeiras de renda fixa, que serão
informados pelos valores de aquisição ou aplicação, em cruzeiros.

410.°	
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§ 8° - A isenção de que trata o § 1° não alcança:

a) os direitos ou créditos de que trata o parágrafo precedente;

b) os bens adquiridos até 31 de dezembro de 1990, não
relacionados na declaração de bens relativa ao exercício de 1991.

§ 9° - Os bens adquiridos no ano-calendário de 1991 serão
declarados em moeda corrente nacional, pelo valor de aquisição, e
em UFIR, pelo valor de mercado em 31 de dezembro de 1991.

§ 10 - O Poder Executivo fica autorizado a baixar as
instruções necessárias à aplicação deste artigo, bem como a
estabelecer critério alternativo para determinação do valor de
mercado de títulos e valores mobiliários, se não ocorrerem
negociações nos termos do § 6°."

Ao permitir a avaliação dos bens pelo valor de mercado, a legislação

na realidade concedeu isenção para a diferença entre o valor dos bens constante

das declarações anteriores e o que figuraria na declaração de 1992.

Ocorre que a lei autorizou, através do § 10 0 supra transcrito, o

Poder Executivo a baixar instruções necessárias à aplicação do artigo 96 e isso foi

feito inclusive quanto ao aspecto temporal, quinze de agosto, para retificação da

declaração de 92 quanto ao valor de mercado dos bens conforme previsto na

Portaria MEFP n° 327/92 verbis:

"PORTARIA MEFP N° 327, de 22 de abril de 1992

O MINISTRO DE ESTADO DA ECONOMIA, FAZENDA E
PLANEJAMENTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o
disposto no art. 95 da Lei n° 8.383, de 30 de dezembro de 1991,
resolve:

Art. 1° A declaração de rendimentos de pessoa física, relativa
ao ano-base de 1991, poderá ser entregue até o dia 14 de maio de
1992, prorrogado, até essa data, o prazo para pagamento da
primeira quota ou quota única.
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Parágrafo único. O vencimento das demais quotas permanece
inalterado.

Art. 2° A pessoa física poderá antecipar, total ou parcialmente,
o pagamento do imposto devido.

Parágrafo único. O imposto expresso em Unidade Fiscal de
Referência - UFIR será convertido em cruzeiros pelo valor desta no
mês de pagamento.

Art. 30 Até 15 de agosto de 1992, nãos será instaurado
procedimento fiscal de ofício, tendo por objeto o valor, em UF1R, em
31 de dezembro de 1991, informado na declaração de bens.

Parágrafo único. Fica facultado ao contribuinte retificar o
valor de mercado dos bens declarados em UFIR, nas condições
e prazo previstos neste artigo." (Grifamos).

Analisando a legislação, artigos 95 e 96 da Lei n° 8.383/91

combinados com a Portaria MEFP 327/92, temos que a possibilidade da avaliação

dos bens pelo valor de mercado somente poderia ser feita nas declarações

entregues tempestivamente, obviamente para aqueles que, pelos parâmetros

estabelecidos, estivessem sujeitos ao cumprimento da referida obrigação acessória.

O último dia para a retificação da declaração foi 15 de agosto de 1992, nos termos

da portaria supra transcrita sendo portanto extemporâneo o pedido do requerente.

Conclui-se que ao contrário do que alega o recursante no item 32 de seu recurso, há

na legislação, restrição para que se proceda ao deferimento da pretendida

retificação.

Conclui-se também que, ao contrário do que alega o contribuinte, seu

pedido para retificar o valor do bem não encontra amparo no artigo 96 da Lei n°

8.383/91 pois o prazo venceu em 15 de agosto de 1992.

Resta então o exame do pedido com base na ocorrência de erro

cometido na declaração, dentro da legislação que rege de forma geral o pedido de

retificação.

io
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Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966

"Art. 147 - O lançamento é efetuado com base na declaração
do sujeito passivo ou de terceiro, quando um ou outro, na forma da
legislação tributária, presta à autoridade administrativa informações
sobre matéria de fato, indispensáveis à sua efetivação.

§ 1° - A retificação da declaração por iniciativa do próprio
declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só é admissivel
mediante comprovação do erro em que se funde, e antes de
notificado o lançamento."

Considerando a elevação do custo do bem se acatado o

requerimento, haveria redução do imposto por ocasião da alienação, se devido,

assim podemos concluir que a solicitação somente poderia ser aceita à luz do § 1° do

artigo 147 do CTN, se comprovado o erro.

O contribuinte diz que errou baseado nos laudos de avaliação

elaborados em 15 de dezembro de 1996 (Engenheiro Herculano Costa) e em 02 de

junho de 1997 (Engenheiros Fernanda E. M. Carminati e Armando Jayro Carminati),

e entende que a legislação permitiu tal forma de avaliação.

O contribuinte através da avaliação apresentada, elaborada

extemporaneamente não comprova que errou ao inserir o valor de mercado do bem

pois, valor de mercado, definido pelo artigo 60 § 40 do Decreto-lei n° 1598/77, é a

importância em dinheiro que o vendedor pode obter mediante negociação do bem no

mercado e não o valor estimado quase cinco anos depois, mesmo que elaborado

por técnico ou empresa especializada.

O recursante no item 26 de seu recurso afirma:
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"26. Assim, demonstra-se que o avaliador possuía elementos
de comparação para se apurar o valor do bem, porém referidos
elementos eram anúncios, ofertas à época, que não refletiam, ao seu
ver a exatidão do valor de mercado do bem. Deste modo, e tendo em
vista os elementos de que dispunha, utilizou-se de um elemento
formal, ou seja, o fator de fonte para avaliar referido imóvel, posto
que não dispunha de outros elementos para tanto."

Ora, o técnico ao abandonar os anúncios como elementos

comparativos contrariou sobremaneira a legislação que define o que é valor de

mercado, o que por si só já condena o referido laudo.

As condições de mercado em 31.12.91, eram totalmente diferentes

das existentes em dezembro de 1996, naquela época vivíamos inflação galopante,

processo contra o presidente ou seja, o cenário era de incertezas que certamente

influenciariam em qualquer transação.

Vale ressaltar, que este conselho tem aceito retificações do valor

declarado como de mercado, quando o contribuinte comprova ser o custo do bem

corrigido até 31.12.91 superior ao valor inserido em sua declaração de bens ou, nos

casos de erros de fato, como o de escrita, demonstrados e comprovados.

Considerando que o pedido de retificação é extemporâneo nos

termos da Portaria MEFP 327/92 editada nos termos dos artigos 95 e 96 § 10 da Lei

n° 8.383/91.

Considerando que não ficou comprovado erro de escrita no

preenchimento da declaração.

Considerando finalmente que não restou comprovado ser o valor

declarado inferior ao custo corrigido do bem em 31.12.91.

.1?	 12
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Conheço o recurso como tempestivo, rejeito a preliminar de nulidade

da decisão de primeira instância e no mérito nego-lhe provimento.

Sala das Sessões - DF, em 13 de abril de 2000.

0,4 -4F * VIS ALVE
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